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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

  
    
 
                

                     O art. 2º da Medida Provisória n.º 713, de 1º de março de 2016, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso III: 

           
                  “Art. 2 ...................................................................................................................... 
       ........................................................................................................................................... 
 
                   III-  as remessas destinadas por pessoa jurídica para fins inscrição e participação 
em feiras e eventos internacionais, inclusive  pela aquisição de espaços para stands, custos 
de infraestrutura e funcionamento dos mesmos, bem como para efetuar despesas de 
promoção e publicidades que tenham como escopo a atração e captação para o Brasil de 
turismo de lazer e de negócios tais como feiras, exposições, seminários, congressos e afins.” 
 

 
Justificação 

 
 
     A presente proposta visa incentivar a atividade turística brasileira, fundamental para o 
crescimento de econômico do País. 
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